
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

Comunicado nº 13/2023/NUSAU

Assunto: Recursos contra o Edital e Divulgação do Edital Re�ficado.

  

A Comissão de Consulta à Comunidade para Escolha de Diretor e Vice-Diretor do Núcleo de
Saúde, designada pela Portaria nº 776/GR/UNIR/2023, torna pública que não foram interpostos recursos
contra o Edital.

Outrossim, diante da presença de falha material no disposto no art. 13 do Edital, o mesmo foi
re�ficado, para delimitar o escopo de eleitores aos cursos e Programas de Pós-Graduação da área de Saúde.

 

Atenciosamente,

 

Profa. Dra. Giselle Mar�ns Gonçalves
Presidenta da Comissão Eleitoral

 
 
 

Jéferson Araújo Sodré
Secretário da Comissão Eleitoral
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